
BSTAOO DA PARAÍBA
PBEF81TURA MUMICXPAZ. OB SAMIA RITA

COKISSÀO PERKHMDm DB LICITAÇÃO

COMTRAXO tt'1 0195/2020

PRECÀO BIBTR^ICO H> 003/2020
TERMO DE CONTRATO QUE EMTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE SAÚDE E CCMBRCIO VAREJISTA DB PRODUTOS
MUTRICIONAIS E CUIDADOS MÉDICOS ROSPITALARES
LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular ae contrato, de um lado o Secretaria Hunicipai de SaUde
de Santa Rita - inscrita no CNPJ/MF sob o n" n® 08.694.222/0001-63, situada á Avenida Fiavio
Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, CEP: 59.300-220, Santa Rita, PB, neste ato representada pelo
Secretario, Luciano Correia Carneiro, CPF n° 827.071.464-04, Carteira de identidade n° . <
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CCHSRCIO VABEJtBTA DE PRODUTOS
KUTRXCiaiAXS E CUIDADOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ n° 16.925.732/0001-22, R H0DRX5UBS
ALVES, M* 384, PRATA - CEP 5S.400-990 - CAKPIKA GRAMDFB - PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera
pelas clAusulas c condiçOes seguintes;

dJUISULA PRIMEIRA - 008 EUNDAHBHTOa DO CONTRATO:
l.i Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 000/2020, processada
nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiarlasente a Lei
Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n' 123, de 14 de Deiembro de
2006; Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; Oecrato Federal n* 7.992, de 23
de janeiro dc 2013; Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538 de 06 de outubro
de 2015; Decreto n® 9.488 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n' 10.024 de 20 de
setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
reieridas normas.

CUkUSULA SECUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO;

2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS S DIETAS CCWPLBTM,
PARA NUTRIÇÃO ORfd. E ENTBRAL, VISANDO ATENDER A8 DBIANDAS DA SECRETARIA MDHXCXPAL DE SAUDE
DB SANTA RITA, PS.

2.1.0 fornecimento deverá obedecer rigorosamente âs condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, PcegAo Elaufinleo n® 003/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam faiendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÃU8ULA TERCEIRA - DO VALOR B PREÇOS:
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, 4 de R9 39.490,00 (TrlntA •
nova mil quaccocantos e noventa ceala).

XTBI ESPECIFICAÇÃO OMIDAia QUANT. PREÇO UHIT. TOTAL

29 Dieta om pO enteral/oral
nutricionalmente completa,
polimOrica, diluicAo padrão
l.Okcal/ml, para adultos sem
lactose e com sabor, 100^

Óleos vegetais. Apresentação:
embalagem com no mínimo 350g.
Ensure 400g

Lata 600 31,65 R$ 18.990,00

32 Nutrição oral, hlpercalõrica
(1.5 cal/ml) normoprotéica,
isenta de lactose, sabotes.

Aprcscniacao: embalagem
padrão 200ml - ensure plus 200
ml

Frasco 600 6,40 RS3.840,00

36 Fõcnulâ nutricionalmente

completa em põ,
normocalõrica, normoprotéica,
para pacientes portadores de
diabetes tipo 1 e/ou 2 ou com
necessidade de controle

gllcemico. Cora fibras. Isento
de sacarose, lactose e

glúten. Apresentação:
embalagem padrão - 400g -
qlucerna 400q

Lata 200 44,30 RSa.860,00

37 Huttiçau oral liquida
nutricionalmente completa.

Caixa SOO 7,00 R$3.soo,OJ

r
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r.ornocíicr icà. riormoprotèic.i
.1 h:pt!rpi inM para

pdClCIICC.'^ poc.uucccu clc-
íllrthelw.s tipo I n/oj Z ou aom
Mcessislâcie d« vuntrolf

glieért'icc. Com flbrus
sí-lViveis e '.nsolilvois. isenta

dc- sacarose o

Apioser.tâcao: tímhr.lao.-m
mtnimc 1'PDnii - ijlinrernu sr 200
ml

Alimontc para nnfrJCáo

encerai nnttidonaltr.ence

compieco, nornioralotruo o
!',iperprc-.a}Co. «•.iplenentado
com nrarr.ina. Ai to teor de

rr.icrcr.utrientes relncionaüoa

l.-.inco, vitairunas a, c e e».

Isente de sacarose, laccose •;

glúten. Apresencaçilo:
enüjaiagem padrao 1 iitro.
['eiativ.-

i.i tro 11)0 O.CC 4.300,00

RS 39.490,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4.1 Os prec/c.s '"ncracacics sâc ii>:os pelo período de um ano, eacsto para os casos previstos
no r«rc. c5, fiS e C, na Lei 3.ÓÕ6/53.
4.; Cirorrer.d- desí>qisi11hrio (•conônico-íinanceiro do contrato, poderá ser restabelecida
â rel.j.r.Ki i!!;" .-i:: r.irie!' p-ii-tuaran- :nicialmunce. nos reinos do Att. 65, Inciso TI, Ailnca
tl. ilü Lei a . r.nií/VT. tiifdi.mco ccmprovacílo docsiroenta: i< reauertmencu «Kptesso do Coniracado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesóí •rorre:(i- p.tr r.-on: ,! na scquince dotacáo, constante do orçamento vigente:

PROGRAMAS:

02.100 - PUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.2605.2051 - ATENÇÃO BÁSICA
ELEMENTOS DE DESPESA;

3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

211 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

fi.I i) iMíj.nt-T.t'-' .••Olá rit/:t..'inte EXPFMiiU. de dcotdc com aS quantidades etetivamente entregues,
aros nata rio rocebinionto cietinit-.vo do objeto, pela Csmlssâo de Reccbiriento, mediante
apreser.tacào ne tlut.i K;:»;,:;, co.nertdd o atestada, o pagamento devera ser eCctuatío no
prato :i.axÍ!iio uo 30 Itrir.ta! dias .ipo:i a apresentacAc ria llota Fiscal.
6.2 Os preços seráo fixos e irraajiiüt.iveis nos termos fia logislacAo am vigor, durante a
viqirncia des:-:- centrais, salvo os cii.sos previstos no Art. 65, parágrafos íi° e 6° da Lei
8.«06/33. dc SOíxa a se: mantido o Huuilibrio rconímcd-Fin.incctco do (;ci:itratc.
6.3 Para eíetivacôo dos pagamentos respectivos, dever.io ser aptesencado» pantamenco ccm
as Faturas Lcta.s Fiscais, as Certidftes negativas de debito ciflD do IMSS. CF." do FX-TS e
con è rar.enca Municipal ;:o iioaiici-io do proponente, devidamente atualiOiida;
6.-1 C' n.io cnmpr-.ne.nrr. de subicem anterior, i.T.pliciir.i na sustacáo ao pagamento que .so .seta
pioceiisadu apor a jpresentacáe das referidas cftcliddps, nla podendo set considetado atraso
de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E LOCAL DC ENTREGA:
d. O ob;e:o o.ent.i licttacao riever-i oei entregue paiceladamente. mediar, a eiipedicá.t c*-

solicits-tae de fcrrivrimento pelo Setor Competente, a «uai devera ser .itetidida no prart
máximo tie iC íretr ciias a conta: da riata do recebimento da rosperiiva solicitacao.

b. As entregas do al),'e--u desta ::rit,.n;áo devciAo sei realinadas na S«er«taria de Saúde
da Prefeituta Municipal de Santa Rita, PB situada a Avenida Vlavio Fibeirc OoiitinKo,
s/n. Centro, CEf: '>ü.3üü-,l.lü, .Tanta Rita, ?B, no prano mà:-:imo de 10 lücn) dras ntois,
aomptc oontadoa a uartii do recebimento polo lorneoedcr da Ilor.i do Empenlio. O Hor.itie
de cntieuu üeveij .ucuiiet nc período de Oa as I"» hs, de Sea-.inda a sexta-leir.r.

C. Todas as despesas cie t rannpcit te, tributos, frete, carreg.imonio, descarregamenle,
encargos t raba Ihi.Hi as e previdonciárics e outros custos decorrentes direta e
indi ret.arente rir. fornecimentc GO obieto de.sta licitácAo. correrão por conta exclusiva
da contiacadã.

d. o ptiiro <!'• vigOr.í-i.. du pieseiito rnn: tato será ti-reitiiinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, con.nder.ido :1o data de s-.ia .sssinaUi:ra.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARSOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA LICITANTE VENCEDORA:
&.1 iLiberã .1 Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB:

,1. Periririr riuCrir'.-» .i v;-gt^.n;-:.! do Ct-ritralo, c .ice.ss;". a;.= : .^preneiitunteü/prepcstc:-" <■
emp:á-íado;'. ;l.", '.'OlirrAlAr,,'! ôv loca. de éritiodá d.vs p:-j-iutt.-i n.vs dependê::eras d.i
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, de.sde^uc
devida:ti«nt'! i;ie;iti f ícadoi) úcompannados jioi represeritaul •• 'in ';r-MTRATWJTE.*Y

b. Promovei u acampaiibamenio e a íiscaiin.ic.io quando da entiecia dos pr^tíiitoií, s-Vti



Sç coiiI-5rr;i(idOo cic- '.T-^n, j pdíXir <io tcimc inici.i'.
dàió tio «sídl;"-''.

S :• A pAr.ií ('.'■■ 5>otl<?r.i io-itir» ;vcíJr.onV' f-tf i'"
sãr.ctes ivi;,si*,.v,is ao tiiroittis poRã!.irt.n".«s cativojs íunrf.irrentatSa:
ri.iíi/}} •/ lid Lc; i ''.3ru/lJ2.
5  l-'. A coan-jaent cii; po:iO<S. tle d-.:asc r.« exou-uvâo dos dj-;-:..
reôl;r.à'Jd ii pa:';: 3o priitie::t di.» -j*.;! s-jtsoLpaonto ao íic -r.i'"*.i
Sc piasi para o -.ronipi ir.er.ío S.» íbrii^açao.
S i' 7. suspen.s.ío ■••npcraria iTtpecira c icrncccacr Sv licjta: o
COSI s Ads,.;r.j!it.r.K-;r-i PUhlíca polos noquinres psaros:

r- Ci moao-j, noa c/iüos cio:
pi) .«>: 1 ctis-tld df da.is petiíiii dt advotlCbCid. no nraco de 17

nwsos, notr que o foriiKrríKlor/nonlipitado loiih.i
pitloi.Klo •!» modliíaa cotretiví»:! no praso deierminado pola
Aeimír.siit laoloí
1>1 .iltol.lC''ko O.i quòntidade ou qualicfíidi? d.» m<;l<"vídotia

tonioiMii.i;
:i - 17 mosoa, no:: i-asop do:
a> :o*.úja,ini-.Ti'f motivado Sa exocucac do ohrA. dp nerviço, dv
suds p.ii'.-v;i»;: o'i dn fotucciniviuo d<f ovni.

- ." •! vint*- •-- quólrcii nsvs^s, r.c.-> iMitos do:
I  ••ntt'-tj.i: '.'OS)'.' •.'-rdad'»:rrt. si-?sc.íil'-it ia tdísiti'"ada,
ad.i ad.i, dvtvt i .•.:adá ou dan-. í i-Md-»;
h  f.atal ;s<tca>.- d» s*':vc:;c. sv cb:a cu de fornocis.en:-p de
h<T.^ 5VP !d3'rt íu.-.dafr.vn-.acA'-: e ptOvva L-üffur.:-:a';Ac- i
7>.I;míiCu'. :

<• jdaiduar d*.. .i iiuíüai os obT-t :'••••? J>'
UciIpIÇpío t.o âiítito na Aancr.istr.TC-Jo fúbluM i"ii
.1- •-•cnden.içác; deírnltiva por ptatic-.ir, por r.eio
Sol'i3", tiaude íisral no leccüüsier.io de qualquer tributo,

S 5' -ieid tieolaraiio ir.idOiioo, linando iitpudido d« licitar c ccnctatar cor
a Adsur.isiraoAu I'itíj2 ir.», por cvT.po ladetersiín.ido, o tornvcetíci que:

!- ti?n- •••uiii.iriuár a :iiàOi»pK-r.ciá i-cntraiua! nos pi.irot
píit:!nilaiU>-. nos tiiciaos do paragrafo anterior, ou
!!• dotii-diM J-it "'«fi i>í)?!yu;t idonoidade para contraicir con ã
Admiins* I(ii.do PilPlira, en vittud'- de ato ilícito praticado.

5 €" 11a rtiiidal sd.iilf t''c<i."io, ao fornecedor que. coiivccaoo dentro do prar.o
de vaíid.ide de mm p:opo»ta, nao celeOrar o cotiir.no, deiK.u de ..'nUvga:
ou apcesent-tr 't.>c*uiM*nt.i'7do taida exigida para o cert.iste, .•naei.ir o
£etdrdtisivld..j -1,1 ■>•:••.ui.,-.!!-) do ti.-»!! i-iPierc., "crroorI dj-.le de nodo ;ni(l./rj<-o ou
cor.eter ir.juile iio al, i.-ra apiica.ia penalidade do i.-Kpvdtiterito de licit.it
o c.onrrar.ir cori •: Município poi prauc r.Ac sup-.TiOi a 'J3 u.-sncoi .inoK,
se.ndc descrcSoi,,-t,ia<. do Sistern dv ijUustru de l-oinecedctes, .-«•-■.■o pifiuiro
nas .r.iiit,,,:. pfv: 3:-ir es; "di:.!: •• nc contrate e das ccnuii.ivles leqais,
arl ícad.i.'. ••• droi.ia.i,-. i.caiindo o natureza o a gravidade da falta conetid.i.

11.; A úplira.-â: das sanc-H-s ,>a;;:;n:nrr.it ivas penal lusdes ruiidas.vr.tada? n.» l-ej «.fíé/'»-
t.a i.o; 1 .í;;/!.;. sac no .tintpeiétici.i do oruenauo: do rtospos.i deata Sucrotaiio.

11.i A auccrisâse que arlirar <i:- r.ancíc.t e pvná.iaades cabíveis, funtianentadas n.r I-vi
t!.ófcv/v5 e r.d I.01. ll.i.;;'.;. jctoroiin.tr.'! a public-icáu (ic extrato de- sua doeis,io m.
dcr.an.iri-i rficial, c qual dev.-t.i .-..r.tf::

: - nome ou rar.ic. soci.ii do fornecedsf e numere de itiscticio no Cadastio
ílaciznal de Tesauas Jus;d.'..«í. -
CtÍT.i ou- no Cadastro do rvr-.sc„i:> físicas - dPK:
11 - notae e CP? do todon os sOcios;
íl! - sancdc aplitrada. coir, os re.spect 1 vo.t pracca de irapodimento; IV - Orqâo ou
entidade e autrridõdo que aplicou a sançAo;
V - nCiiTiiírc do proronu^': <• V! - d.ita d.« piiPlicacflo.

II.■! «Meri das penalulades cit.Ki.iy, a 1 ici'.inte veiicodora fioar.i luiji-ii.i, ainda, ao
raricel.is;vnt-' cio sua ineci íCAo n.- t.icl.Jiii.io du Rugnitru de foineoedsros - CKK da frvtoitiira
Htirucipnl de Santa Pita, ['H no qu,. roíiliet, .l-t dom.iifi pena! idade-t lefcridas ri.> Capl-iilo
IV 'la 1 01 !• ' . •! .Çcí/t*'!,
il.t :at..,--i.-ri.zà:-se-I iJiiii-ii :•• u/a a ont rat rtcio, pi-üendc .1 Seecetacia do Saòdo do
PcoCoituza >luniei.p&l do SanCo iUto. PB. .) í..n: v.-../Iumvz ;u;tr., -onvcca: 'aS li^itaiitei;
reriiicsi r.a mc-íc. pare que s;ar..£est*.'::i ant-.-i vs:.v n.i ic.: nt a ;á.-.
••X ;.i;-i. eii.-. -. •; 1; :i.i ■ • 1-, .c ■"-.nd ic icj; •■dit ai J ctas para : orner 1 x.-nte ;;i
i i'.-; í ..-.í 1 ... '.ntá. zan.v.j: . . '••■d';; n* v5 t.it.ctosos:

,V,..r t-i-jz::; !,t -i. ■ d; is -onvoc-acSo aa Socrotorxo de Saódo da
preCoituca Muiu.eapal da soncs Rita, PB lem quo a licitanto vcncodzr-i r.rnr.^ retiradt'

:l Az z necor:i;iz:i C! ;:;iic •' :!i.is -da Bss i na*. ;ii a do cintratc.. ser. quv tvr.h.i itü.M.iJ.i
a •.•n-.-. i.Cclc dza jvrv;;-:. -aj l...f r.i-r iiront o 3os cens, obnete .dest.j 1 iczf. actio. ni' .i.íso
dé .íir.n sol ;e; ád.i, '...r lunti f ic.it .v.i di- itt.iso iu .-om ;iust i f ícat iv.i do .«ir.iio
riâo acrata.

11.c Aior das periaild.itsea 'ziv.;!.. ..•loncad.i» nos iiubito.n» anteriores, ■> i.ei n". H.ééí/lJ
prove Aindci pumcdes na 'tiilvt.i crinin.rl, senAo vejamos:

Art . a.l - Irapodii, per I '.11 li.it ou Iraiidai .i realização de qualquer ato tlí-



L'n-:>LMn'-agi i'-. [^ ) ^.

H.ffi^CvS qii.int t i.it ;vi. •■ iiu.il ir..itivfi. .inotainJu ínt jogistro próprio as
rtci •7',-rul.i-: •■ .'omuiui-.jtnl" i COlITRATADâ a •x-orrAnci.í 'i'- 'iiialguoi tato

ij; •vn j.a iv.is pi r p-iii" rlesta;
f. i:oa::n;'-.i! .. í um •. .iii*.»- !|«dl<5Ui-i ;: t-.-gautt iilutU- no torn-íi-Mn-

pro-iuioa •• inioitiiT.por !inr'<llataRiiMiti? o farnecíBionto, sv ior o caso:
d, IrQpiMsvr pii* loi nat.Mrr os pjoiiutos dos'*' i'r'*gao;
•:. t»r«?:.'a! us :titormacóos •• ..s <*Hf!iirt*ciBiontos gue viitifiam ^ set S0li0itaao3

COilTFATrtDA:

í. r;r •uii-.or .. ■•*■11 r i'*- n.i luinui disposr.rt no ai?uro <la -oi S.ócó/Ç*.};
g. Eiof:-i: o pag.isx-nto á C.MITFATADA •."m ute JO itsintâ, fl i.is -ipo» O atcstc da

riso-i;' Fatura do i-Ia*.*-]-1 il •■/mi sorvivoa;
ft . Ar.cst 11 >1 iic r-b)*'Ur di-slo Coijtr.ito, p.'.- iu*;.i U.-. Sotor '.ioripeifllt*?;
1. rorn-íc'.': a'.•■b'.tido dt* .'.ip.i.'!;!,'!;)!! toc-':it'.-'a qiiundi: suiicitacio, dosilo qno 5C«r.c!idas

as óbt u-jatrócs j ,i* im l s .
S.lCaboti a lu-itatui* •.•«•n oduj.i:

,1. f*"nfior.(l**i . '*11; :i-Ia*.*!}!. .w>s r.-ij" vmpiojuúas■ poi todas as despesas
dciMi da ••iittoiM il*.' provUit*- -fr-.-Joos, tat.s ccr.o: a-
Bii:-11:o;,; tj: s.*'niir*s do úc.dont»'; uixa:., mpostos e contribuições;
fji v.Upr-raíoicric: t' ■ •.•.ilofl-tsaiisjiorte: o* o-jtraí
qj*: f; : ■.••,*fi'um vetihara d í*.-r -f.--ida'. >• ••uiui-us peio Givernv:

b. y.-i:f •■:. i.rida. *5 s-ut •.■rp;-ga J* •• ti-r.* i í ;c«dos p:r cra-rna.
tta! lo'.'"r..d .;i :: .-;u.».iq'_e: UT dc-iei

--•••.1 • i.i- rr-vi-t. i i: .i jrdér'. e as ncrr.âS
ii: 1) ..i.a:",' Socrotarla de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa
Rita. PB:

í.v-.i;*-.l I! i:. Mitr. i- •• p: Mr.tK,:*. -í 3-tesç.- ar
:-l.* r.r!* I. M.i: dj Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB;

r-csp: :..i*M i in • ■•i . - i ! ' :. :■■• ■. ■.■■■:■.••■ i V lu j terceir-ts,
d*!'-1::'.T.' d*' "uipn u i . Mi li.' -- i -iit:"-:.! do produto, r.à:

icdur; ll.li" i :.- i! il -í 1 iMUuitzaçàc ru o
a<-rc.p,it:)..iir.>.>ii' ' p*-! ,' Secretaria Municipal do Saúde;

Hvipon.d*'!, .undd, i.-or tiü.i: .i cuusüdos ai retâ".er.te ft
i".'r d*- d.i Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, qti.iiulr, ..-luii-r. .f i.ir.atios por seus
•.rr:;! •.•iMdt •! -lii: .;:,"* a ;a d, fi ;•;* ■;

• . !.r." :*"Mr :• (■:odiitt-s máaiao do 10 (der) diaa, -or.iacos e parti:
'l*- r- -ii.i;ura do ca.;: a' . ii-:;o-ur::|;:itieriti: ao ptítc

'.• .lii .1 e.tiüMSrt cc-nt rit .ida í ;'-ria.; i.id*? d-.- multa.
rijc.it u-.i.i-BC d-i etiTecá ilVB .i;;:;.;; j itio:., sioàndc Ccir.

q.iulquv: "u:.*. .itl'.*in;to d-: :: - íIui, d-inca: ga, bex ocrr
J qi;i*r 'i** rt'; ai- |>: • ■ i--

í., Tii* iti. "Ia ■•ri't'-'ft,! isí' U'.'.** : •* ap:eser.taílo iiocurt-sntí
•••aiuK ■ 11 •• .n : i:;*■•.r.--:'.*• .
:.inui,u .i! .1 Secretaria de saúde da Prefeitura Municipal de Santa

Rita, PS, p-i qualqui-: .m.'.rra,,i i'rid*' do c.ir.iri*r urgente •?
'Ví r J ' r {UiU.iJ UT-C*,rSÍj«J J *

.lUK! i! j ♦•'11 * i''" de .'w*!'.: o do p.'i4;;c. cil-jctc nc iter.
anVMrleu '.m p.i: a I s «.içilo ilv- t'it ivriMiu*.-:!'o, f'* •'•íorlto, i»n áte Ò4 noras
cDiil-.iii.i;. ii.i ••11' iMua 11iiiU triil.i;

c-omufilrai .11' CONTAATAOTK, p..! «e •.•etnioat tondicOeS
qii<; uosoam [,i•• juiiic.ir ,i prestação ru a iitiiriúncia do t.itos que possam
in' lor 11 11.1 (untuiia oxocução desce contraio, bem ccmo atraso ou
p.it .li 1 •".ii.Mo d" Iotticctmoiii u ripr*r*jt'ii'..m<jc t.irOes juscificadoras, as
qua;:: set.iL* .ib i-la d*' analinc, «jiio pndi>r,U' :;•.-{ oii não aceitas pelo
iroiii! .1' .ml

j. fficont I-ir-S"' «■•iti tJia i't:m aS obi igacOv-s fincaiâ, em confornudade
com o pr'•VI o 'lo ju ocodimeiiro 1 ici r.iiot ic;

iti. Han"-r-'"' om compatibil iii.ido can .»s oDrígaçôcs a serem
assuriidaa, «lU-rti 'otlus ar. coinlicBies il*. h.ibi I i'açào <• qualificação
asiq.dija no:,!-: l-ii-g.lo, dui-ir.to roda .a •-xeoi.icãü üo contrato;

n. Kmtii .< nota lírica;, cimst.indc ria mesma a in£orrr.açáo sobie os
recui u! I 1 1.-id.)!. l>.iia cu:;teio tu-íte c.intt.iio;

c. TI...HT .1 1 íi*.'i>'.r !le Kmiienhi -i-- Fiscam .it-T.mpánhaaas das
ri-".p.:cl iviri .--i i idóiin 'le ri,i'ui';Uit íj3.."al;

1^, ;;r pí«riuloM otv* t tVL'U:«dUOd. à
.niv".it. nl.i .. .'.impi o im-.-di.i'. ib- ími.iu obrigsic-l.es, lhe uenrto
i-oni-eilido m (.u.i.;". ih.imiwo ri., .t-l .'.mm,- .• .(tial i .;) tior.í;., •-•íetl'.'and.-- .i

.l...'! |ir .;.;liit ..'.-i eu api .--uimiI .iiulo (Ir-lesa num pr.ino :lv .1'! .'tinto e
qu.ct-.'- í.<>t-Ki, ••■ rii d" -ipi; u.i m 1 11 . p: ••vt üim n-isle Editai •-■
.i'.'it;.i . ir-il ■ ;it" U'- lvs*'í.;ra ..3.11 i-i V.

ClÁUStlLA HOKA - OAS OBRIOAÇÕES GERAIS, SOCIAIS, CCVSRCIAZS E FISCAIS DA VENCEDORA.
', í n iicM' 1 .'-iii"!'!. ' i:iib''P.:

I. í.riuiTn;: i ii.:.p..!i3. ibi 1 i'iaiie coi tirdr-..í .'•b ••n.-<iiii«s pre'.'idi':i:".ai105 ?
.r : i MC -. iiB í. e r r.iij.iubiS'. a en

* *: a :i.i i'. b n.i .'p' .* i prupcia. '.''-'t que seus
•■mpí-diii! ri.i- n-ititt*;ão :;.:iiiiiim '.'iiicu-u ..'rr.;.'Ç.ítscio coir. a Seeretacia
de Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita. PB;

ti. Ar;i'ir;;. ' uri:-; , .■ J vr.ponuab; 11 .iicb,' p.-.r ' ;d.ís as pTO'-'ij i($ívcies e
't.ri.M',- . " ' .11 das na i.n!i-. ,;V- "'pe.-: í ic.i de acidentei de



trabalho, quando, em ocorrência da espécie, íoren vitimas os
empregados quando do tornecimento do produto ou em conexão c
ainda que acontecido em dependência da Secntaxi* da
PeaCaitura Municipal da Santa Rita, PB;

'' c. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, c
penal, relacionadas ao fornecimento do produto, originariam'
vinculada por prcvencSo, conexão ou contingência; •

d. Ansiimir, ainda. a responsabilidade pelos encargos (isca
comerciais resultantes da adjudicação deste PregSo.

c. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias
execução do contrato pagando os emolumentos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licicante vencedora observar, ainda:

a. t expressamente proibida a contratacáo de servidor pertencente ao
quadro de pessoal da Seosetaxie da Saúda da prafaituxa Mualoipol da
Santa Rita, PB durante a vigência do contrato;

b. Expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca
deste Prcgáo, salvo se houver prévia aucorizacáo da Socsataria da
Saúda da Prefeitura Municipal de santa Rita, PS; e

c. Vedada á subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimento do
produto e/ou serviço objeto desce Pregáo.

9.3 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no sublteir.
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento á Secretaria de Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PS, nem poderá onerar o objeto deste Pcegáo, razáo
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a Seuataria da Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB.

CLÁUSULA DáClMA - DA ALTBRACAo B BSSCISÃO DO CONTRAIO:
10.1 O contrato a ser firmado poderé ser alterado nos casos previstos no art. ST e 65
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Secretaria de saúde da Prefeitura Municipal
de Santa Rica, PB, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 No interesse da Secrataria da Saúde da Prefaitura Municipal de Santa Rita, PB, o
valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de
25* (vinte e cinco por cento], conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1' e 2®, da
Lei n®. 8.666/93.

a. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos T7 a 80 da Lei no 8.666/93.

a. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4 A rescisão do contrato poderá ser:
a. determinada por ato unilateral e escrito da 8eee«tazla de Saúda da Psafaibaxa

Municipal d« Santa Rita, PB, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII ao
artigo 78 da Lei mencionada, notiíicando-ae a licitante vencedora com a
antecedência mínima de 05 (clncoí dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregáo, desde que
haja conveniência para a Seocaterle de Saúde da Prafeitoce Municipal da Santa
Rita, PB; ou

c. judicial, noa termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÃOSOLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados
com a Seesetaeia da Saúde de Pcefelture Municipal de Santa Rita, PB, e aos licitantes que
cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades
cabíveis fundamentadas na Let 8.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência; II - Multa;

a) 0,3 i (três décimos por cento) por dia, até o trigêsiaio dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento

ou serviço nâo realizado, ou sobre a etapa do ctonogcama físico de
obras náo cumprido;
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrlgaçáo náo
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento
equivalente.

III - Suspensáo Temporária de participação em licicaçáo e impedimento de
contratar com a Adminiscracáo, por prazo náo superior a 02 (doía) anos;
IV - Declaraçáo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabllicaçáo perante a prõpria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com base
no inciso anterior.

S 1* O valor da multa aplicada, noa termos do inciso II, será descony
do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos ia
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida nonetarias



procflrfitnnnLo lt':iiatorio; Pena - clerençâo, de Oó (acis) moses ii t).?
idoisi anos. e mult.a.

Art . • Friiiiimr. vtv ;>r<*iuiro da Tasônda Publica, licitarão inatnuiada paro
âquis:(,'úo ou vondfl de líen:: íju morcadoria;:, o:i cntiirat.o dela decorr«rito:

*  T- elfvaildo arbl t rar; .iT.enLc 03 preços;
l' - vejidcncio, coffD vurdadeira ou perfe;f.i, racicadoria faisitiduUa ou
deter iccacla; ill - otittepando uma .■nercadot ia por CJtra;
rv - ál'.pranrtc» substância, qudiidadc ou quantidacla da mercadoria

rornec.da;
V - tornando, por qualquer n->do, in-iinrínieute, najs onerosa a proposta

. (!•" .-orir r ate: Pen., - tiet-jr.fdo'. Un C3 itiôsi a Oã Ist-lsl anos,

C1ÁU8U1A OÉCZHA SEGUNDA - DA n6CAI,XZACÂO E GESTÃO DO CONTRATO

11.1 A .-ri; ;• fjr.trato sci.i ebjc-to de at-onpíinhamen-o, c.-ntr.-.iv, riscalizacâo e avaljacàc-
p.>: iep:i-,ie:r. rii.- • a.i 'Au-.r ik-sidriairos para Geüt.ji uo prui.uutu .;or;ttato olai Sr!<i| .
REBECA GBRVÀSIO BENJAMIM, n.->rr ador ' a > dci Cl-F '01.-JUU . 11-)-2b, con lotáçao fixada tia Scctetariõ
Kuiticipa 1 tie .t.ij-lo us Xunicipio «« Üa:ita Pita - FE.
11.l: G iisjm! Contrato, 01,11 Srir.i . EHÍtlA PORTO FERREIRA ALVES poi t ador • ai do CPr
.'31.:'-'1. pi.;-...;, -.,1,; !,!t„v.-n. tia Sertetària Municipal de Saúde d-' Munt-ipio de Santa Rita -
:-B. tcin.-ilrieiite .:e.-.;'iri.idii, •: comprovadamcnte habilitadc- paia ootor.ciar o proso.nte termo, serA
c responsável pelo :iç: cunprl.nencc da.n cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encaruos corppi-.-p.vntares.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
Par.i dirimi .in q;n>sl:dí»s c.ecorrer.toü desttí contrato, as partes elecem o .'"Sto da Comarca dc
Santa Rita.

F, por estaron dr pleno ac.oroo, toi lavrado o presetite contrato e.ni Cliduas) vias, c qua! vat
assinado p-^la.s partes e poi duas testemunh.is. ■" •

rKSTKMUtlHAS

Santa Rí^' - 19 de Adosto do IClt-

?BLÜ COP^K/VrAIlTiÒ,

LUCIANO "CORREXA CARNEIRO

COMERCIO VAREJ
NUTRICrONAIS E CUIDADOS
HOSPITALARES LTDA

PRODUTOS

MÉDICOS


